
 Decretos
 DECRETO Nº 62.083, 
DE 4 DE JULHO DE 2016

Dispõe sobre a doação de material bélico, sob 
administração da Polícia Militar do Estado de São 
Paulo, à Polícia Militar do Estado de Sergipe e dá 
providências correlatas

GERALDO ALCKMIN, Governador do Estado de São Paulo, 
no uso de suas atribuições legais,

Decreta:
Artigo 1º - Fica autorizada a doação à Polícia Militar do 

Estado de Sergipe, de 500 (quinhentas) pistolas calibre .40 S&W, 
marca Taurus, modelo PT-100, pertencentes ao patrimônio do 
Estado e sob a administração da Polícia Militar do Estado de 
São Paulo, da Secretaria da Segurança Pública, relacionadas às 
fls.12/19, do protocolo SSP GS nº 320/13 (CC-52.423/16).

Artigo 2º – A Secretaria da Segurança Pública, por intermé-
dio da Polícia Militar, adotará as providências necessárias para 
a desafetação do material permanente do patrimônio público 
estadual, com as comunicações decorrentes ao Ministério da 
Defesa – Exército Brasileiro – Comando de Operações Terrestres, 
para consumação da doação.

Artigo 3º – As despesas decorrentes da execução deste 
decreto ocorrerão sem qualquer ônus ao Estado de São Paulo.

Artigo 4º – Este decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

Palácio dos Bandeirantes, 4 de julho de 2016
GERALDO ALCKMIN
Mágino Alves Barbosa Filho
Secretário da Segurança Pública
Samuel Moreira da Silva Junior
Secretário-Chefe da Casa Civil
Saulo de Castro Abreu Filho
Secretário de Governo
Publicado na Secretaria de Governo, aos 4 de julho de 2016.

 Atos do Governador

Conjunto Hospitalar do Mandaqui, observadas as disponibilida-
des orçamentárias e obedecidos os demais preceitos legais e 
regulamentares atinentes à espécie.”

No processo SS-282-15 (CC-67.862-16) Ref.: Ofício CSS 
22-2016, sobre autorização para a contratação de pessoal: 
“Diante dos elementos de instrução do processo e à vista 
da exposição de motivos oferecida pelo Secretário da Saúde, 
autorizo, em caráter excepcional, a Pasta requerente a adotar 
as providências necessárias para o provimento de 20 cargos 
vagos de Enfermeiro e 72 de Técnico de Enfermagem, mediante 
o aproveitamento de candidatos remanescentes de concurso 
público com prazo de validade em vigor, a serem destinados à 
Unidade de Gestão Assistencial I – Hospital Heliópolis, observa-
das as disponibilidades orçamentárias e obedecidos os demais 
preceitos legais e regulamentares atinentes à espécie.”

No processo SS-282-15 (CC-67.862-16) Ref.: Ofício CSS 
23-2016, sobre autorização para a contratação de pessoal: 
“Diante dos elementos de instrução do processo e à vista 
da exposição de motivos oferecida pelo Secretário da Saúde, 
autorizo, em caráter excepcional, a Pasta requerente a adotar as 
providências necessárias para o provimento de 10 cargos vagos 
de Enfermeiro, 40 de Técnico de Enfermagem e 24 de Médico 
I, mediante o aproveitamento de candidatos remanescentes 
de concurso público com prazo de validade em vigor, a serem 
destinados ao Hospital Geral de Vila Nova Cachoeirinha, obser-
vadas as disponibilidades orçamentárias e obedecidos os demais 
preceitos legais e regulamentares atinentes à espécie.”

No processo SS-282-15 (CC-67.862-16) Ref.: Ofício CSS 
24-2016, sobre autorização para a contratação de pessoal: “Dian-
te dos elementos de instrução do processo e à vista da exposição 
de motivos oferecida pelo Secretário da Saúde, autorizo, em 
caráter excepcional, a Pasta requerente a adotar as providências 
necessárias para o provimento de 5 cargos vagos de Médico I, 
mediante o aproveitamento de candidatos remanescentes de con-
curso público com prazo de validade em vigor, a serem destinados 
ao Complexo Hospitalar Padre Bento, em Guarulhos, observadas 
as disponibilidades orçamentárias e obedecidos os demais precei-
tos legais e regulamentares atinentes à espécie.”

 Casa Civil
 GABINETE DO SECRETÁRIO

 CHEFIA DE GABINETE

 Despachos do Chefe de Gabinete, de 4-7-2016
No processo SPDOC 164713-2015, em que é interessada a 

Casa Civil, sobre contratação de empresa especializada para a 
prestação de serviços de desmontagem, transporte e montagem 
de equipamentos de digitalização de grande formato (scanner) 
do Instituto Geográfico e Cartográfico – IGC: “Nos termos do 
inc. VII e parágrafo único do art. 3º do Dec. 47.297-2002, homo-
logo o procedimento licitatório do Pregão 17-2016, referente à 
contratação de serviços de desmontagem, transporte e remon-
tagem de equipamentos de digitalização de grande formato, 
para o Instituto Geográfico e Cartográfico - IGC, bem como 
a Adjudicação efetuada pelo Pregoeiro, constante à fl. 319, à 
empresa Scansystem LTDA, indicada na Ata do referido Pregão.”

No processo SPDOC 164727-2015, em que é interessada 
a Casa Civil, sobre contratação de empresa especializada para 
a prestação de serviço de “MOVING” (mudança) do servidor 
de dados do Instituto Geográfico e Cartográfico – IGC: “Nos 
termos do inc. VII e parágrafo único do art. 3º do Dec. 47.297-
2002, homologo o procedimento licitatório do Pregão 17-2016, 
referente à contratação de serviços de mudança de servidor de 
dados, para o Instituto Geográfico e Cartográfico - IGC, bem 
como a Adjudicação efetuada pelo Pregoeiro, constante à fl. 422, 
à empresa Fundamental Locação de Equipamentos de Informá-
tica e Eventos LTDA.- ME, indicada na Ata do referido Pregão.”

 Governo
 GABINETE DO SECRETÁRIO

 CHEFIA DE GABINETE

 DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO
 Centro de Suprimentos e 
Apoio à Gestão de Contratos
 Extrato do Segundo Termo de Aditamento
Processo SPDOC nº 36749/2014
Parecer Jurídico: 159/2016
Contrato nº 004/2014
Contratante: SECRETARIA DE GOVERNO
Contratada: FUNDAÇÃO DO DESENVOLVIMENTO ADMINIS-

TRATIVO - FUNDAP
Objeto: O objeto da contratação definido na Cláusula Pri-

meira do contrato original, fica acrescido em 14,55 % (quatorze 
inteiros e cinquenta e cinco centésimos por cento).

O prazo de vigência do contrato previsto na Cláusula 
Quarta do instrumento original fica prorrogado por mais 12 
(doze) meses, a partir de 01 de junho de 2016 e término em 31 
de maio de 2017.

Valor Total Estimado: R$ 363.658,80 (trezentos e sessenta e 
três mil, seiscentos e cinquenta e oito reais e oitenta centavos)

Valor por exercício: R$ 212.134,30 (duzentos e doze mil, 
cento e trinta e quatro reais e trinta centavos) para o presente 
exercício e R$ 151.524,50 (cento e cinquenta e um mil, qui-
nhentos e vinte e quatro reais e cinquenta centavos), para o 
exercício de 2017.

Assinatura: 01/06/2016.

De 28-6-2016
O Diretor de Investimentos, decide pelo indeferimento da 

Defesa Prévia e das Alegações Finais relativo à notificação NOT.
DIN.0083/12, e que seja imposta à Concessionária Auto Raposo 
Tavares S/A - CART, a pena de multa no valor de R$ 211.790,23, 
base jul/15, conforme Tipificação 29. Diretrizes, Item 1, Grupo II, 
Nível F do Anexo 11 do Edital.

Nesta oportunidade, fica facultado à Concessionária, nos 
termos do art. 63, inciso VIII, combinado com o art. 44, ambos 
da Lei Estadual 10.177/98, a interposição de RECURSO ao Con-
selho Diretor da ARTESP, no prazo de 15 (quinze) dias corridos. 
(Processo 013.394/2012 - Protocolo 206.108/12).

O Diretor de Investimentos decide pelo indeferimento da 
Defesa Prévia e das Alegações Finais relativo à notificação NOT.
DIN.0472/13, e que seja imposta à Concessionária Rodovias 
das Colinas S/A, a pena de multa no valor de R$ 82.035,74 
perfazendo 02 infrações, base jul/15, conforme Termo Aditivo e 
Modificativo Coletivo 2006/01, Tipificação 7. Defensas e Barrei-
ras de Concreto, Item 1, Grupo I e Nível F.

Nesta oportunidade, fica facultado à concessionária, nos 
termos do art. 63, inciso VIII, combinado com o art. 44, ambos 
da Lei Estadual 10.177/98, a interposição de RECURSO ao Con-
selho Diretor da ARTESP, no prazo de 15 (quinze) dias corridos. 
(Processo 016.189/2013 - Protocolo 253.339/13).

 DIRETORIA DE PROCEDIMENTOS E LOGÍSTICA

 Despacho do Diretor de Procedimentos e Logística, 
de 4-7-2016
Processo 009.451/10 – José Wanderlei Zanardo Martin. 

AUTORIZO a renovação de seu credenciamento nesta Agência 
para realização de vistoria técnica nos veículos das empresas 
que operam no serviço intermunicipal de transporte coletivo de 
passageiros, emitindo-se o competente Termo de Credenciamen-
to pelo prazo de 02 anos a contar desta publicação.

Autos 7947/DER/77 – Transportadora São Pedro Ltda. DEFI-
RO o pedido de fls. 140/144, e assim AUTORIZO a operação da 
presente permissão, conforme tabela de horários e distâncias de 
fl. 143, em caráter experimental pelo prazo de 90 (noventa) dias.

Protocolo 324.316/16 – Empresas Reunidas Paulista de 
Transportes Ltda. De acordo com a manifestação da área técnica 
desta Diretoria, INDEFIRO o pedido de ressarcimento dos valores 
solicitados pela requerente.

 CASA MILITAR
 Despachos do Chefe de Gabinete, de 4-7-2016
Designando, o Maj PM José Aquiles Brunetti, CPF 

022.420.948-58, como Ordenador de Despesas da UGE 510109 
e UGE 280106 - Casa Militar, em substituição do titular, no perí-
odo de 4 a 18-7-2016, nos termos do inc. I do art. 12 do Dec.-Lei 
233-70 c.c. a letra h do inc. II do art. 31, do Dec. 48.526-2004.

Assumindo, as funções de Responsável Financeiro da UGF 
510003 – Casa Militar, o Cap PM Rodrigo de Oliveira Andreo Her-
nandez, CPF 169.937.128-81, em substituição do titular, no perí-
odo de 4 a 17-7-2016, nos termos da letra h do inc. II do art. 31 
e em harmonia com o inc. IV do art. 62, tudo do Dec. 48526-04.

 COORDENADORIA ESTADUAL DE DEFESA CIVIL

Despacho do Coordenador, de 4-7-2016
Alterando o contido no Termo de Convênio abaixo, passan-

do a vigorar com a seguinte redação:
MUNICÍPIO DE GÁLIA - Processo GG 111.623-2015 – Recu-

peração de galeria em tubo armco, gabião caixa e colchões reno 
no Córrego São José, estrada GAL-070.

CLÁUSULA PRIMEIRA
A Cláusula Décima Primeira do Convênio CMil–26-630-15, 

passa a vigorar com a seguinte redação:
“CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA
Da Vigência
O presente convênio vigorará de 11-7-2016 até 8-9-2016, 

podendo ser prorrogado mediante justificativa fundamentada e 
lavratura de termo aditivo.”

CLÁUSULA SEGUNDA
Ficam ratificadas as demais cláusulas do convênio referido 

no preâmbulo, não modificadas por este termo.

 Planejamento e Gestão
 UNIDADE CENTRAL 
DE RECURSOS HUMANOS

 DEPARTAMENTO 
DE PERÍCIAS MÉDICAS DO ESTADO

 Decisões Finais Sobre Inspeção de Saúde para 
Fins de Ingresso
NOME-RG-CARGO-Certificado de Sanidade e Capacidade 

Física-CSCF-DECISÃO
SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO PENITENCIÁRIA
RIVALDO PINHEIRO DE OLIVEIRA - RG 292014594 - AG 

ESCOLTA E VIGILANCIA PENIT - CSCF 2837/2016 - Candidato 
INAPTO para exercício no cargo pleiteado para ingresso no ser-
viço público, conforme constatado na avaliação medico pericial. 
Cabe ao interessado a interposição de Recurso no prazo de 05 
dias a contar desta publicação, nos termos do artigo 53, § 2º 
da Lei 10.261/68.

SECRETARIA DA SAÚDE
ROMY SCHNEIDER CARVALHO - RG 52982173 - MEDICO 

I - CSCF 2836/2016 - Candidato considerado APTO para exer-
cício no cargo pleiteado para ingresso no serviço público após 
avaliação pericial.

 Extrato do Segundo Termo de Aditamento
Processo SPDOC nº 36756/2014
Parecer Jurídico: Resolução nº PGE-23 de 12/11/2015
Contrato nº 005/2014
Contratante: SECRETARIA DE GOVERNO
Contratada: FUNDAÇÃO DO DESENVOLVIMENTO ADMINIS-

TRATIVO - FUNDAP
Objeto: O prazo de vigência do contrato fica prorrogado 

por mais 12 (doze) meses, de 1º de Junho de 2016 à 31 de 
Maio de 2017.

Valor Total: R$ 148.455,60 (cento e quarenta e oito mil, 
quatrocentos e cinquenta e cinco mil e sessenta centavos)

Valor por exercício: R$ 86.599,10 (oitenta e seis mil, quinhentos 
e noventa e nove reais e dez centavos), para o presente exercício, e 
o valor de R$ 61.856,50 (sessenta e um mil, oitocentos e cinquenta 
e seis reais e cinquenta centavos), para o exercício de 2017

Data da assinatura: 01/06/2016

 FUNDO SOCIAL DE SOLIDARIEDADE 
DO ESTADO DE SÃO PAULO

 CHEFIA DE GABINETE

 Extrato de Termo de Aditamento ao Convênio
Objeto: Primeiro Termo de Aditamento ao Convênio nº 

005/2015 - Processo FUSSESP nº 142451/2014, objetivando 
alterar o plano de trabalho, as cláusulas de valor e de recursos

Parecer CJ nº 87/2016
Partícipes: O Estado de São Paulo, por intermédio do Fundo 

Social de Solidariedade do Estado de São Paulo e a Associação 
Beneficente Batista Betel de Arte, Cultura e Cidadania

Cláusula Primeira – O Plano de Trabalho, referido na Cláu-
sula Primeira do convênio em epígrafe, fica alterado nos termos 
dos documentos insertos às fls. 137 a 147 do Processo FUSSESP 
nº 142451/2014, que passa a integrar o ajuste para todos os fins.

Cláusula Segunda – Em face da alteração de que trata este 
termo aditivo, o valor total do convênio original passa a ser de 
R$ 32.354,19, sendo R$ 28.616,19 de responsabilidade do FUS-
SESP e R$ 3.738,00 de responsabilidade da Entidade, na forma 
do detalhado no Plano de Trabalho (Anexo I).

Ficam mantidas as cláusulas e disposições do convênio original 
cujo teor não tenha sido alterado pelo presente termo de aditamento.

Data de assinatura: 04 de julho de 2016
 Extrato de Termo de Aditamento ao Convênio
Objeto: Primeiro Termo de Aditamento ao Convênio nº 

003/2015 - Processo FUSSESP nº 152683/2014, objetivando 
alterar o plano de trabalho, as cláusulas de valor e de recursos

Parecer CJ nº 88/2016
Partícipes: O Estado de São Paulo, por intermédio do Fundo 

Social de Solidariedade do Estado de São Paulo e a Associação 
Beneficente Batista Betel de Arte, Cultura e Cidadania

Cláusula Primeira – O Plano de Trabalho, referido na Cláu-
sula Primeira do convênio em epígrafe, fica alterado nos termos 
dos documentos insertos às fls. 144 a 149 do Processo FUSSESP 
nº 152683/2014, que passa a integrar o ajuste para todos os fins.

Cláusula Segunda – Em face da alteração de que trata este 
termo aditivo, o valor total do convênio original passa a ser de 
R$ 41.446,22, sendo R$ 37.708,22 de responsabilidade do FUS-
SESP e R$ 3.738,00 de responsabilidade da Entidade, na forma 
do detalhado no Plano de Trabalho (Anexo I).

Ficam mantidas as cláusulas e disposições do convênio 
original cujo teor não tenha sido alterado pelo presente termo 
de aditamento.

Data de assinatura: 04 de julho de 2016
 Extrato de Termo de Aditamento ao Convênio
Objeto: Primeiro Termo de Aditamento ao Convênio 

491/2014 - Processo FUSSESP 152018/2014, objetivando alterar 
o plano de trabalho, as cláusulas de valor e de recursos

Parecer CJ 97/2016
Partícipes: O Estado de São Paulo, por intermédio do Fundo 

Social de Solidariedade do Estado de São Paulo e a União de 
Moradores do Recanto Verde Sol

Cláusula Primeira – O Plano de Trabalho, referido na Cláu-
sula Primeira do convênio em epígrafe, fica alterado nos termos 
dos documentos insertos às fls. 151 a 156 do Processo FUSSESP 
152018/2014, que passa a integrar o ajuste para todos os fins.

Cláusula Segunda – Em face da alteração de que trata este 
termo aditivo, o valor total do convênio original passa a ser de 
R$ 62.560,23, sendo R$ 37.360,23 de responsabilidade do FUS-
SESP e R$ 25.200,00 de responsabilidade da Entidade, na forma 
do detalhado no Plano de Trabalho (Anexo I).

Ficam mantidas as cláusulas e disposições do convênio 
original cujo teor não tenha sido alterado pelo presente termo 
de aditamento.

Data de assinatura: 04-07-2016

 AGÊNCIA REGULADORA DE SERVIÇOS 
PÚBLICOS DELEGADOS DE TRANSPORTE 
DO ESTADO DE SÃO PAULO

 DIRETORIA DE INVESTIMENTOS

 Despachos do Diretor de Investimentos
De 27-6-2016
O Diretor de Investimentos decide pelo indeferimento da 

Defesa Prévia e das Alegações Finais relativo à notificação NOT.
DIN.0112/13, e que seja imposta à Concessionária Triângulo do 
Sol Auto Estradas S/A, a pena de multa no valor de R$ 319.939,39, 
base jul/15, conforme Termo Aditivo e Modificativo Coletivo 
2006/01, Tipificação 1. Pavimento, Item 3, Grupo I e Nível C.

Nesta oportunidade, fica facultado à concessionária, nos 
termos do art. 63, inciso VIII, combinado com o art. 44, ambos 
da Lei Estadual 10.177/98, a interposição de RECURSO ao Con-
selho Diretor da ARTESP, no prazo de 15 (quinze) dias corridos. 
(Processo 015.046/2013 - Protocolo 233.014/13)

DECRETO(S)

DECRETO DE 4-7-2016
Nomeando, com fundamento no art. 63, parágrafo único, 

da Constituição do Estado de São Paulo, (Quinto Constitucional 
– Classe Ministério Público) o Doutor Luiz Fernando Vaggione, 
RG 9.946.425, para exercer o cargo de Desembargador do Tribu-
nal de Justiça do Estado de São Paulo, vago em decorrência da 
aposentadoria do Desembargador Ericson Maranho.

 DESPACHOS DO GOVERNADOR

 DESPACHOS DO GOVERNADOR, 
DE 4-7-2016
No processo SS-282-15 (CC-67.862-16) Ref.: Ofício CSS 

18-2016, sobre autorização para a contratação de pessoal: 
“Diante dos elementos de instrução do processo e à vista 
da exposição de motivos oferecida pelo Secretário da Saúde, 
autorizo, em caráter excepcional, a Pasta requerente a adotar as 
providências necessárias para o provimento de 32 cargos vagos 
de Técnico de Enfermagem, mediante o aproveitamento de can-
didatos remanescentes de concurso público com prazo de vali-
dade em vigor, a serem destinados ao Hospital Geral de Taipas, 
observadas as disponibilidades orçamentárias e obedecidos os 
demais preceitos legais e regulamentares atinentes à espécie.”

No processo SS-282-15 (CC-67.862-16) Ref.: Ofício CSS 
19-2016, sobre autorização para a contratação de pessoal: 
“Diante dos elementos de instrução do processo e à vista 
da exposição de motivos oferecida pelo Secretário da Saúde, 
autorizo, em caráter excepcional, a Pasta requerente a adotar as 
providências necessárias para o provimento de 4 cargos vagos 
de Enfermeiro e 18 de Médico I, mediante o aproveitamento 
de candidatos remanescentes de concurso público com prazo 
de validade em vigor, a serem destinados à Unidade de Gestão 
Assistencial IV - Hospital e Maternidade “Leonor Mendes de Bar-
ros”, observadas as disponibilidades orçamentárias e obedecidos 
os demais preceitos legais e regulamentares atinentes à espécie.”

No processo SS-282-15 (CC-67.862-16) Ref.: Ofício CSS 
20-2016, sobre autorização para a contratação de pessoal: “Dian-
te dos elementos de instrução do processo e à vista da exposição 
de motivos oferecida pelo Secretário da Saúde, autorizo, em 
caráter excepcional, a Pasta requerente a adotar as providências 
necessárias para o provimento de 34 cargos vagos de Técnico 
de Enfermagem, 15 de Enfermeiro e 18 de Médico I, mediante o 
aproveitamento de candidatos remanescentes de concurso público 
com prazo de validade em vigor, a serem destinados ao Hospital 
Estadual “Dr. Odilo Antunes de Siqueira” de Presidente Prudente, 
observadas as disponibilidades orçamentárias e obedecidos os 
demais preceitos legais e regulamentares atinentes à espécie.”

No processo SS-282-15 (CC-67.862-16) Ref.: Ofício CSS 
21-2016, sobre autorização para a contratação de pessoal: 
“Diante dos elementos de instrução do processo e à vista 
da exposição de motivos oferecida pelo Secretário da Saúde, 
autorizo, em caráter excepcional, a Pasta requerente a adotar 
as providências necessárias para o provimento de 20 cargos 
vagos de Médico I e 12 de Técnico de Enfermagem, mediante 
o aproveitamento de candidatos remanescentes de concurso 
público com prazo de validade em vigor, a serem destinados ao 
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